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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Suprima-se o inciso | do § 3° do art. 3°, da Medida Proviséria n® 518, de 2010.

JUSTIFICATIVA

O contelido do inciso | € muito abrangente, permitindo que cada intérprete da norma tenha um
entendimento diferente do que pode ou nac ser considerada uma informagéo excessiva para a
analise de crédito. Esta circunstancia é incompativel com uma norma proibitiva, que deve estar
fulcrada em elementos objetivos para evitar inseguranga juridica. Ademais, os §§ 1° e 2° do
mesmo art. 3° dispdem acerca da qualidade das informag&es que podem constar no histérico de
crédito, com critérios objetivos, tornando desnecessaria a manutengao do inciso .
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